
INDICAÇÃO Nº 
1989
, DE 2008

                                                         INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Dr. José Serra para que determine ao Órgão Competente, que sejam destinados recursos financeiros para aquisição de 03 (três) equipamentos de hemodiálise, ‘’ Dialisadora Fresenius 4008F’’, no valor de R$ 135.000,00 (cento e trinta e cinco mil reais) para a Santa Casa de Misericórdia do município de Jaú.

JUSTIFICATIVA

                                                         A referida Santa Casa é de suma importância para a região, atendendo 11 (onze) municípios, compondo uma extensa população. Ademais, seus atendimentos são majoritariamente do SUS, proporcionado atendimento de qualidade e humanizado.

                                                        Logo, estes recursos irão melhorar sobremaneira tanto o atendimento quanto a infra-estrutura da Santa Casa de Misericórdia de Jaú, permitindo desse modo, que os pacientes que tanto necessitam, recebam um atendimento médico adequado, e que a Santa Casa de Misericórdia continue a ajudar os cidadãos que tanto carecem de hemodiálises por muito mais tempo. 

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim - PPS
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